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Lei nº 913, de 17 de fevereiro de 2012.
Autoriza o poder Executivo a CUSTEAR AS DESPESAS De participação de CANDIDATA de westfália NO CONCURSO GAROTA VERÃO E dá outras providências.



Sérgio Marasca, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,

 

 FAÇO SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:



Art. 1º É o Poder Executivo autorizado a custear o pagamento da maquiagem e trajes da candidata e deslocamento da respectiva torcida no valor de até R$ 5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais) ao Garota Verão 2012.

                    Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei serão atendidas pela seguinte dotação orçamentária:
Órgão: 04 - Secretaria Municipal Educação, Cultura, Turismo e Desporto

Unidade: 02 - Cultura, Turismo e Desporto

Categoria: 13.392.0054.2016 - Eventos Comemorativos e Culturais
3.3.90.30.000000 Material de Consumo (72}

3.3.90.30.23.000000 Uniformes. Tecidos e Aviamentos (42026)


           Art 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, 17 de fevereiro de 2012.







Sérgio Marasca







       Prefeito 

Registre-se e Publique-se.

Eliane Dolores Giebmeier

Secretaria Municipal de Administração
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